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SUMÁRIO
I - Com a entrada em vigor do Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis,
o legislador assumidamente (cfr. o parágrafo 3.º do respectivo preâmbulo) procedeu a um alargamento
do conceito legal de "transmissão onerosa" para efeitos de incidência do imposto, nele incluindo
expressamente, a par de outras realidades, as cessões de posições contratuais em contratos promessa
de compra e venda de imóveis (cfr. a alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do CIMT), bem como a celebração de
contratos promessa em que se preveja a possibilidade do cedente ceder a sua posição contratual a
terceiro (cfr. a alínea a) do n.º 3 do artigo 2.º do CIMT). 
II - Daqui não resulta, porém, que as cessões de posição contratual em contratos promessa de compra e
venda de imóveis não estivessem já, nalguns casos, sujeitas a SISA, mantendo-se essa sujeição em sede
de IMT (cfr. a alínea e) do n.º 3 do artigo 2.º do CIMT), como sucede nas cessões de posições contratuais
em contratos promessa de compra e venda de imóveis que se consubstanciem num "ajuste de revenda",
se e quando o contrato definitivo fosse celebrado entre o primitivo promitente vendedor e o terceiro
cessionário, ex vi do artigo 2.º § 1.º, 2.º e §2 do CIMSISD.
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